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PROJETO DE LEI 01-00009/2015 do Vereador Nelo Rodolfo (PMDB) 
"Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia das Condecorações 

do Mérito da Juventude Constitucionalista, a ser comemorado anualmente no dia 23 de maio, e 
dá outras providências". 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a 
seguinte redação: 

"23 de maio - Dia das Condecorações do Mérito da Juventude Constitucionalista, a ser 
comemorado anualmente, quando poderá ser realizada Sessão Solene Legislativa em 
homenagem aos agraciados com as condecorações da sociedade de veteranos de 1932 - 
MMDC, concedidas pelo Governo do Estado de São Paulo conforme Decreto Estadual nº 
60.730, de 15 de agosto de 2.014". 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em  às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/02/2015, p. 73 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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